
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CONTRATO Nº 31/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020

PROCESSO Nº 21181.001457/2019-49

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  LABORATÓRIO
FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA-LFDA/MG DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E A EMPRESA
CVCTEC ENGENHARIA EIRELI.

A  União,  por  intermédio  do  LABORATÓRIO  FEDERAL  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA–  LFDA/MG,  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com
sede  na  Av.  Rômulo  Joviano,  s/nº.  no  Centro  de  Pedro  Leopoldo/MG,  CEP  336000-000,  doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor MIKAEL ARRAIS HODON,
Coordenador Subs=tuto nomeado pela Portaria nº 3.278 - DOU 17/10/2019, e em conformidade com as
atribuições  que  lhe  foram  delegadas  pela  Portaria  nº  562,  de  11/04/2018  e  a  empresa  CVCTEC
ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.269.085/0001-12, sediada na Rua Cyro Vaz de Melo,
nº  571,  loja  13,  bairro  Dona  Clara,  CEP:  31.255-840,  em  Belo  Horizonte/MG,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO VIEIRA DE CARVALHO, portador da Carteira de
Iden=dade nº MG-2.518.325, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 580.239.686-53, tendo em vista o que
consta no Processo nº 21181.001457/2019-49 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018
e da Instrução Norma=va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 06/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para elaboração do
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) para o Laboratório de Defesa Agropecuária de
Minas Gerais-LFDA/MG prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este  Termo de Contrato vincula-se  ao Edital  do Pregão,  iden=ficado no preâmbulo  e  à  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Objeto da contratação:
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Item Especificação Solicitante Und. Quant. Valor

1

Contratação de empresa especializada para elaboração do
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) para

o Laboratório de Defesa Agropecuária de Minas Gerais
LFDA/MG.

MAN SERVIÇO 1 R$ 22.980,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência  deste  Termo de Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com início  na data  de
14/08/2020 e encerramento em 14/08/2021.

2.1.1.  A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas  referentes  à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos
a pagar, conforme Orientação Norma=va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada conforme informado no Termo de Referência – Anexo I, cujas
etapas observarão o cronograma III do Edital.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 12 meses, contados a par=r do marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação  do  cronograma  Usico-financeiro,  bem  como  de  jus=fica=va  e  autorização  da  autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra=vo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 22.980,00 (vinte e dois mil e novecentos e oitenta reais).

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação estão programadas em dotação orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  169059

Elemento de Despesa:  339039

PI: FUNLABB

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada  exercício
financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  CONTRATANTE  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini=vo do serviço, conforme este
Termo de Contrato.

5.2.1. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação per=nente, emi=das em arquivo eletrônico
para  pagamento  deverão  ser  enviadas  para  o  e-mail  do  Protocolo  do  LFDA/MG  protocolo.lfda-
mg@agricultura.gov.br e caso solicitado, deverá ser enviado os arquivos em vias Usicas.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí=os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma=va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.6.  Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A  da Instrução Norma=va SEGES/MP nº 05,  de 2017,  será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.6.1. não produziu os resultados acordados;

5.6.2. deixou de executar as a=vidades CONTRATADAS, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

5.6.3. deixou de u=lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u=lizou-os com qualidade ou quan=dade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi=da a ordem bancária para
pagamento.

5.8.  Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
no=ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden=ficar possível suspensão temporária de par=cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en=dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi=vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma=va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per=nentes e necessários para garan=r o recebimento de seus créditos.

5.12.  Persis=ndo  a  irregularidade,  a  CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos autos do processo administra=vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

5.13. Havendo a efe=va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por mo=vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus=ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.14.  Quando do pagamento,  será efetuada a  retenção tributária prevista na legislação aplicável,  em
especial a prevista no ar=go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer [tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário  servidor  público  da a=va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei  de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe=vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe=vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
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das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados  poderão sofrer  reajuste  após o  interregno de um ano,  aplicando-se  o  índice  IGP-M
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par=r dos
efeitos financeiros do úl=mo reajuste.

6.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl=ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini=vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória  de cálculo  referente  ao reajustamento de preços do valor  remanescente,  sempre  que este
ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u=lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini=vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex=nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u=lizado, será adotado, em subs=tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs=tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi=vo.

6.7. O reajuste será realizado por apos=lamento.

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Quando não houver disposição legal em contrário, a garan=a mínima dos serviços prestados é de um
ano.

7.2. Caso haja prescrição, em lei ou norma técnica, de prazo de garan=a superior ao indicado no item
anterior, prevalecerá o maior prazo.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garan=a de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

9.1.1. A elaboração dos projetos e documentações complementares deverão estar de acordo com a
Legislação  Federal,  com  as  Normas  Técnicas  da  ABNT  e  demais  legislações  vigentes,  tendo  por
referência e orientação os [tulos a seguir discriminados, sem prejuízo do cumprimento das normas
advindas ou outras que não constam na relação:

9.1.1.1.  As  diretrizes  técnicas  para  a  execução  dos  projetos  estarão  baseadas  em normas
específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e do INMETRO; nas Normas
Regulamentadoras e nas Normas Técnicas do CBMMG.

9.1.1.2. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial:

• ABNT NBR 5419:2015 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.

• ABNT NBR 6492:1994 – Representação de projetos de arquitetura.

SEI/MAPA - 11502567 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

5 of 18 14/01/2021 15:33



•ABNT NBR 9050:2004 – Versão Corrigida:  2005 – Acessibilidade a edificações,  mobiliário,  espaços e
equipamentos urbanos.

• ABNT NBR 10897:2014 – Sistema de proteção contra incêndio por chuveiros automá=cos.

• ABNT NBR 10898:2013 – Sistema de iluminação de emergência.

• ABNT NBR 11836:1992 – Versão Corrigida: 1992 – Detectores automá=cos de fumaça para proteção
contra incêndio.

• ABNT NBR 12693:2013 – Sistemas de proteção por ex=ntores de incêndio.

• ABNT NBR 13434-1:2004 – Sinalização de segurança contra incêndio e pânico. Parte 1: Princípios de
projeto.

• ABNT NBR 13434-2:2004 – Sinalização de segurança contra incêndio e pânico. Parte 2: Símbolos e suas
formas, dimensões e cores.

• ABNT NBR 13714-2:2000 – Sistema de hidrantes e de mango=nho para combate a incêndio.

• ABNT NBR 14037:2011 – Diretrizes para elaboração de manuais de uso,

• operação e manutenção das edificações — Requisitos para elaboração e apresentação dos conteúdos.

• ABNT NBR 14100:1998 – Proteção contra incêndio - Símbolos gráficos para projeto.

• ABNT NBR ISSO/CIE 8995-1:2013 – Iluminação de ambientes de trabalho.

• ABNT ISO/TR 7240-14:2009 – Sistemas de detecção e alarme de incêndio.  Parte 14: Diretrizes para
esboçar códigos de prá=ca para projeto, instalação e uso de sistemas de detecção e alarme de incêndios
ao redor de edificações.

• disposições legais da União;

• regulamentos das empresas concessionárias;

• prescrições e recomendações dos fabricantes;

• normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

• normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

• prá=cas SEAP – Projetos, execução e manutenção;

• qualificações de materiais do Programa Brasileiro da Qualidade e Produ=vidade do Habitat (PBQP-H);

• Instruções Norma=vas;

• Lei 14.130/2001 - Dispõe sobre a prevenção contra incêndio e pânico no Estado de Minas Gerais

• Decreto 47.204/2017 - Altera o Decreto nº 44.746, de 29 de fevereiro de 2008, que regulamenta a Lei nº
14.130, de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a prevenção contra incêndio e pânico no Estado e
dá outras providências.

9.2. A Gestão do Contrato compete ao Gestor de Contrato, o qual poderá ser auxiliado por:

9.2.1. Fiscal Técnico;

9.2.2. Fiscal Administra=vo;

9.2.3. Fiscal Setorial.

9.3.  A  elaboração  dos  projetos  será  acompanhada  pela  Fiscalização  do  contrato,  com o  obje=vo  de
assegurar a fiel execução do contrato;

9.3.1.  Dentro  do  prazo  máximo de  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do  recebimento  da  via  do
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instrumento  contratual  pela  empresa,  a  CONTRATANTE  agendará  a  Reunião  inicial  com  a
CONTRATADA, momento em que será definido a exata indicação da data para o início dos serviços;

9.3.1.1. A reunião citada acima terá a finalidade de propiciar à CONTRATADA oportunidade
para  esclarecer  eventuais  dúvidas  e  discu=r  questões  diversas  rela=vas  à  elaboração  dos
projetos.

9.3.1.2. Nesta reunião será apresentado pela fiscalização o rol de necessidades deste LFDA-MG
para  o  projeto  em  questão.  Ainda  neste  momento,  será  também  apresentado  pela
CONTRATADA,  por  escrito,  o  profissional  que  exercerá  a  função  de  coordenador,  que  se
responsabilizará tecnicamente pela coordenação e compa=bilização do projeto, orçamento e
especificações, assim como quanto às questões administra=vas do ajuste.

9.4.  Em  observância  às  Leis  6.496/1977  e  12.378/2010  deverão  ser  apresentadas  todas  as  ART´s
(Anotações  de  Responsabilidade  Técnica)  no  CREA  pela  CONTRATADA  do  responsável  técnico  pela
empresa e dos proje=stas, antes do início da execução dos serviços objeto deste Termo;

9.4.1. A apresentação das ART’s é condição necessária para início dos serviços de elaboração dos
projetos;

9.4.2. Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo em 120 (cento e vinte) dias corridos,
contados da data da primeira reunião. Caso houver necessidades de extensão do prazo, este deverá
ser jus=ficado pela CONTRATADA e julgado pela CONTRATANTE, deferindo ou indeferindo o pedido.

9.5.  As  comunicações  entre  o  órgão  e  a  CONTRATADA  deverão  ser  registradas  por  e-mail  ou  outro
mecanismo definido posteriormente.

9.6.  Ao LFDA não caberá qualquer  ônus pela rejeição dos serviços  considerados inadequados ou em
desconformidade com a especificação registrada neste Termo de Contrato.

9.7.  Refazer  as  pastas  rela=vas  a  cada  Projeto  em caso  de  reprovação  dos  mesmos  por  parte  da(s)
fiscalização no prazo máximo de 15 dias após o  recebimento do comunicado com as  solicitações de
correção.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.  Exigir  o  cumprimento de todas as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente
para as providências cabíveis;

10.3.  No=ficar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
cer=ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Contrato.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não pra=car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.6.1.  Exercer  o  poder  de  mando sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo reportar-se
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somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS.

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
u=lização destes em a=vidades dis=ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4.  Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores  eventuais  do  próprio
órgão ou en=dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.9. Cien=ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

10.10.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e no=ficações expedidas.

10.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento defini=vo de objeto, quando for o caso:

10.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

10.11.2. comprovação das ligações defini=vas de energia, água, telefone e gás;

10.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

10.11.4. carta "habite-se", emi=da pela prefeitura;

10.11.5.  cer=dão nega=va de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

10.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan=a do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de
fornecer e u=lizar  os materiais  e equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  na qualidade e
quan=dade mínimas especificadas neste Termo de Contrato e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs=tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

11.3.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da execução do objeto,  de  acordo com os
ar=gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
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autorizada  a  descontar  da  garan=a  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. U=lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a u=lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do ar=go 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade rela=va à Seguridade Social; 2) cer=dão conjunta rela=va aos tributos federais e à Dívida
A=va da União;  3)  cer=dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,  Distrital  e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer=dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer=dão
Nega=va  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  conforme  alínea  "c"  do  item  10.2  do  Anexo  VIII-B  da  IN
SEGES/MP n. 5/2017;

11.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio
Cole=vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho;

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garan=ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela=vos
à execução do empreendimento;

11.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a=vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

11.13.  Promover a  organização técnica e administra=va dos serviços,  de modo a  conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Contrato, no
prazo determinado;

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per=nente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

11.15.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos execu=vos que fujam às especificações do memorial descri=vo;

11.16. Não permi=r a u=lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi=r a u=lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa=bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

SEI/MAPA - 11502567 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

9 of 18 14/01/2021 15:33



11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015;

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob=das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan=ta=vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores  providos  com  o  quan=ta=vo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa=sfatório para o atendimento do objeto da licitação,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da CONTRATANTE;

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro=nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e  utensílios  em quan=dade,  qualidade e  tecnologia  adequadas,  com a observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma=va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.23.1.  O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi=ndo à CONTRATANTE distribuir, alterar e u=lizar os mesmos
sem limitações;

11.23.2.  Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres,  e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u=lização
sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

11.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço;

11.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE;

11.26. Apresentar preposto aceito pela CONTRATANTE;

11.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades per=nentes, nos termos das normas per=nentes (Leis
ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.28.  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e  demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.29.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o  estabelecido  no
instrumento contratual, neste Termo de Contrato e seus anexos, bem como subs=tuir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini=vo;

11.30. U=lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar=go 11 do Decreto n° 5.975,
de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
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Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente;

11.31. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u=lizados em cada etapa da
execução  contratual,  nos  termos  do  ar=go  4°,  inciso  IX,  da  Instrução  Norma=va  SLTI/MP  n°  1,  de
19/01/2010, por ocasião da respec=va medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

11.31.1. Cópias auten=cadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

11.31.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A=vidades Potencialmente Poluidoras ou
U=lizadoras de Recursos Ambientais - CTF, man=do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respec=vos Cer=ficados de Regularidade válidos, conforme ar=go 17, inciso II, da
Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Norma=va IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

11.31.3. Documento de Origem Florestal – DOF, ins=tuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norma=va IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem na=va cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória.

11.31.3.1.  Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  u=lizados  na  execução  contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte
e armazenamento nos limites do território estadual.

11.32. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar=go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma=va SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

11.32.1.  O gerenciamento dos resíduos originários  da contratação deverá  obedecer  às  diretrizes
técnicas  e procedimentos do Programa Municipal  de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  apresentado  ao  órgão
competente, conforme o caso;

11.32.2.  Nos  termos  dos  ar=gos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de  05/07/2002,  a
CONTRATADA  deverá  providenciar  a  des=nação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da
construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes
procedimentos:

11.32.2.1.resíduos  Classe  A  (reu=lizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):  deverão  ser
reu=lizados ou reciclados na forma de agregados,  ou encaminhados a  aterros  de resíduos
classe A de reservação de material para usos futuros;

11.32.2.2.resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  des=nações):  deverão  ser  reu=lizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo
a permi=r a sua u=lização ou reciclagem futura;

11.32.2.3.resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser
armazenados,  transportados  e  des=nados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas;

11.32.2.4.resíduos Classe D (perigosos,  contaminados ou prejudiciais  à saúde): deverão ser
armazenados,  transportados,  reu=lizados  e  des=nados  em  conformidade  com  as  normas
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técnicas específicas.

11.32.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

11.32.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil,  ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência  Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  ABNT NBR ns.  15.112,  15.113,  15.114,  15.115  e
15.116, de 2004.

11.33. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.33.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi=va, u=lizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi=dos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o =po de fonte;

11.33.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis  considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -  Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús=co, da Associação Brasileira de
Normas  Técnicas  -  ABNT,  nos  termos  da  Resolução  CONAMA  n°  01,  de  08/03/90,  e  legislação
correlata;

11.33.3. Nos termos do ar=go 4°, § 3°, da Instrução Norma=va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser  u=lizados,  na  execução contratual,  agregados reciclados,  sempre que  exis=r  a  oferta  de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

11.34.  Responder  por  qualquer  acidente de trabalho na execução dos serviços,  por  uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto ao serviço de engenharia.

11.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas,  os testes,  ensaios,  exames e provas necessárias  ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Contrato

11.36. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini=vas das u=lidades previstas no projeto (água,
esgoto,  gás,  energia  elétrica,  telefone,  etc.),  bem como atuar  junto aos  órgãos  federais,  estaduais  e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e a=vidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);

11.37. Fornecer os projetos execu=vos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de
documentos  técnicos,  gráficos  e  descri=vos  referentes  aos  segmentos  especializados  de  engenharia,
previamente e devidamente compa=bilizados,  de modo a considerar todas as  possíveis  interferências
capazes  de  oferecer  impedimento  total  ou  parcial,  permanente  ou  temporário,  à  execução  do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garan=ndo  a  plena  compreensão  das  informações  prestadas,  bem  como  sua  aplicação  correta  nos
trabalhos:
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11.37.1.  A  elaboração  dos  projetos  execu=vos  deverá  par=r  das  soluções  desenvolvidas  nos
anteprojetos  constantes  neste  Termo  de  Contrato  e  seus  anexos  (Caderno  de  Encargos  e
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos constru=vos e especificações
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

11.38. Em se tratando de a=vidades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, a CONTRATADA deverá par=cipar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes
os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administra=vo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

11.39. Caso a CONTRATADA julgue necessária a subs=tuição ou inclusão de algum outro profissional,
deverá  comprovar  dentro  do  prazo  estabelecido  de  5  dias,  através  de  Cer=dão  de  Acervo  Técnico,
acompanhada  do  respec=vo  atestado  fornecido  pelo  CONTRATANTE  dos  serviços,  a  experiência  em
realização de a=vidade compa[vel e de complexidade técnica igual ou superior ao exigido na licitação;

11.40.  Sendo necessária,  por qualquer  mo=vo, a  subs=tuição do profissional,  durante a  execução do
ajuste,  a  empresa  estará  obrigada  a  apresentar  a  comprovação  dos  mesmos  requisitos  mínimos  do
profissional exigidos ao tempo da licitação.

11.41. Conhecer os princípios, os valores é=cos e as normas estabelecidas pelo  Código de Conduta É=ca
dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura,  Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela
PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se  com sua observância e
acatamento pelos  profissionais  envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto
contratado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos
relacionamentos com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código,
com vistas à erradicar as prá=cas ilegais, imorais e an=é=cas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra=va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

12.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência  da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.1.6. não man=ver a proposta.

12.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos
significa=vos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
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adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4.  0,2%  a  3,2% por  dia  sobre  o  valor  mensal  do contrato,  conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5.  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da  garan=a  (seja  para  reforço  ou por  ocasião de prorrogação),  observado  o
máximo de  2%  (dois  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6.  as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

12.2.3.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  en=dade  ou  unidade
administra=va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.4.  Sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com órgãos e  en=dades da  União,  com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra=va no subitem 12.1
deste Termo de Contrato.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo=vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a  penalidade,  que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  12.2.1,  12.2.3,  12.2.4  e  12.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor total do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor total do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

SEI/MAPA - 11502567 - Contrato https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

14 of 18 14/01/2021 15:33



1
Permi=r situação que crie a possibilidade de causar dano Usico, lesão corporal ou conseqüências

letais, por ocorrência;
5

2
Suspender ou interromper, salvo mo=vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

5
Re=rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
3

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
1

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2

8
Subs=tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
1

9
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seu Anexo não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente no=ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
3

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no contrato; 1

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
1

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.5.1.  tenham  sofrido  condenação  defini=va  por  pra=car,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2. tenham pra=cado atos ilícitos visando a frustrar os obje=vos da licitação;

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra=cados.

12.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra=vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan=a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A=va da União e cobrados judicialmente.

12.7.1.  Caso a  CONTRATANTE determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida no  prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do  infrator,  o  caráter  educa=vo  da  pena,  bem  como o  dano  causado  à  Administração,  observado  o
princípio da proporcionalidade.

12.9.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prá=ca  de  infração
administra=va =pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra=vo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  reme=das  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves=gação  preliminar  ou
Processo Administra=vo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra=vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
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seguirão seu rito normal na unidade administra=va.

12.11.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administra=vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come=do por pessoa jurídica, com ou sem a par=cipação de agente público.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo=vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra=va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou u=lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser  reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrência  de  aditamentos  que  modifiquem  a  planilha
orçamentária.

15.3. Na hipótese de celebração de adi=vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base  e  o  valor  global  do  contrato  ob=do  na  licitação,  com  vistas  a  garan=r  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,
em  atendimento  ao  art.  37,  inciso  XXI,  da  Cons=tuição  Federal  e  aos  arts.  14  e  15  do  Decreto  nº
7.983/2013.
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15.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

15.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con=das na Lei nº
8.666,  de 1993,  na  Lei  nº  10.520,  de 2002 e  demais  normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições con=das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação deste  instrumento,  por  extrato,  no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Jus=ça Federal para dirimir os li[gios que
decorrem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedro Leopoldo, 07 de agosto de 2020.

Mikael Arrais Hodon                                Cláudio Vieira de Carvalho                            
CONTRATANTE                                          CONTRATADA                                     

Testemunhas:

Carolina Coelho de Abreu                      Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA-MG                        Chefe Subst.da SGC/LFDA-MG  

Documento assinado eletronicamente por MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador (a) do Laboratório
Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais SubsPtuto (a), em 07/08/2020, às 13:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
07/08/2020, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por claudio vieira de carvalho, Usuário Externo, em
10/08/2020, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente AdministraPvo, em
11/08/2020, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten=cidade deste documento pode ser conferida no site hip://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 11502567 e o código CRC FD2E8017.

Referência: Processo nº 21181.001457/2019-49
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020081200003

3

Nº 154, quarta-feira, 12 de agosto de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

9. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr), denominada GMX Regalo RR, com
titularidade requerida pela Gaúcha Melhoramento e Avanço em Genética Ltda., do Brasil,
protocolizada sob o nº 21806.000074/2020-01, de 03/04/2020. A cultivar não foi oferecida à venda
ou comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

10. Cultivar de goiabeira (Psidium guajava L.), denominada Romeu e Julieta,
com titularidade requerida por Valdenir Rossi, do Brasil, protocolizado sob o nº
21806.000077/2020 - 36, de 23/04/2020. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de
proteção.

11. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr), denominada TMG2776IPRO, com
titularidade requerida pela TMG Tropical Melhoramento e Genética S.A, do Brasil,
protocolizada sob o nº 21806.000095/2020-18, de 27/05/2020. A cultivar não foi oferecida
à venda ou comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido
de proteção.

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da publicação deste Aviso,
para apresentação de eventuais impugnações aos pedidos de proteção acima
caracterizados (Parágrafo Único do Art. 16, da Lei n.º 9.456, de 1997 e § 5º, do Art. 15, do
Decreto nº 2.366, de 1997).

Outras informações referentes a esses pedidos podem ser encontradas no endereço
da Internet http://sistemas.agricultura.gov.br/snpc/cultivarweb/cultivares_protegidas.php ou
no Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, Anexo B, Sala 347, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do SNPC

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS
GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001457201949.
PREGÃO SISPP Nº 6/2020. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 14269085000112. Contratado : CVCTEC ENGENHARIA
EIRELI -.Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração do projeto de
segurança contra incêndio e pânico (PSCIP) para o Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária/MG. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto
nº 9.507/18 e IN 05/17. Vigência: 14/08/2020 a 14/08/2021. Valor Total: R$22.980,00.
Fonte: 144000000 - 2020NE800312. Data de Assinatura: 07/08/2020.

(SICON - 11/08/2020) 130058-00001-2020NE800049

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 24/2020

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de 03/08/2020,
.Entrega das Propostas: a partir de 03/08/2020, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 21/08/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Objeto:
Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para execução de serviços em
linhas de gases (englobando linha de ar comprimido e de gases especiais), que atendem
aos equipamentos de cromatografia líquida acoplados a espectrômetros de massa
sequencial (LC-MS/MS) e cromatografia gasosa acoplada a espectrometria de massas
sequencial (GC-MS/MS) da Unidade de Suporte Instrumental (USI), em atendimento ao
Laboratório de Defesa Agropecuária de Minas Gerais/LFDA/MG.

VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA
Chefe do Serviço de Compras do Lfda/mg

(SIDEC - 11/08/2020) 130058-00001-2020NE800049

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
I R R I G AÇ ÃO

COORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL
SERVIÇO DE APOIO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 890938/2019 formalizado entre o
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, através da Secretaria
de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação - SDI/MAPA - UG 130141, CNPJ:
00.396.895.0001-25 e o MUNICÍPIO DE TABULEIRO/MG, CNPJ: 17.744.798/0001-89.
Processo: 21000.090021/2019-05. Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas. TERMO
ADITIVO PARA AJUSTE DE VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA. Valor Global: R$
148.700,00 (cento e quarenta e oito mil e setecentos reais), Valor de Contrapartida: R$
5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais), Vigência: 31/12/2019 a 30/04/2021.
Data de Assinatura: 09/07/2020. Signatários: Concedente - PEDRO ALVES CORREA NETO,
CPF: 646.146.031-49 - Secretário Adjunto da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento
Rural e Irrigação/MAPA, Convenente: DAURO MARTINS VIDAL, CPF: 023.977.346-21 -
Prefeito Municipal.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1006/2020 publicado no D.O. de 10/08/2020 ,
Seção 3, Pág. 4. Onde se lê: Vigência: 12/08/2020 a 12/08/2021 Leia-se : Vigência:
12/08/2020 a 12/02/2021

(SICON - 11/08/2020) 373015-37201-2020NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Espécie: Contrato de Cessão de Uso, entre si celebram o INCRA e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA Objeto: O presente Contrato tem por
objeto a cessão, na melhor forma de direito, em permissão de uso, 01 (uma)
de patrulha mecanizada, composta de trator, com carreta e grade de arrasto,
como patrimônio do INCRA, em favor da CESSIONÁRIA. Assinatura: Salvador -

BA, 23 de Junho de 2020. Signatários: Paulo Emmanuel Macedo de Almeida
Alves, Superintendente Regional Substituto do INCRA/BA e Francisco da Cruz,
Prefeito Municipal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Contrato de Cessão de Uso que entre si celebram o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária no Estado de Mato Grosso, CNPJ: 00.375.972/0016-4 e a Prefeitura
Municipal de Novo Santo Antônio, CNPJ: 04.199.966/0001-50, cujo objeto e a Cessão de
uma área de 7.207,21 m2 localizada na Vila do Santo Antônio da Mata Azul no PA Macife
I, bem como as benfeitorias nele edificadas para o funcionamento da Escola Municipal
Infantil e Fundamental Antonio de Freitas Louzeiro e construção de obra de interesse social
- ginásio de esporte.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS REGIONAIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21222.000031/2020-88. Contrato para credenciamento nº 241/2020.
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, CNPJ: 26.461.699/0475-78.
Contratada: UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ:
12.442.737/0001-43. Objeto: credenciamento para intermediar a prestação de serviços
médicos por 05 (cinco) anos. Fundamentação Legal: Art. 421, 425 e 432 do RLC . Data da
assinatura: 22/07/2020. Assinam pela Contratante: Lourival Barbosa de Magalhães -
Superintendente Regional, e Railson Silva Oliveira - Gerente Financeiro e Administrativo.
Assinam pela Contratada: Ana Rosa Araújo Gonçalves - Diretora de Desenvolvimento
Médico Social e Comercial e Daniel de Macedo Veras - Diretor Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21209.000180/2016-39. Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 0011/2016.
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, CNPJ: 26.461.699/0022-05.
Contratada: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas de Goiás - COOPANEST, CNPJ:
01.411.347/0001-90. Objetos: MAJORAÇÃO EM 2,84 % ( DOIS VIRGULA OITENTA E QU AT R O
POR CENTO). Vigência: 04/07/2020 a 04/07/2021. Fundamento LegaL: Art. 57, II da Lei
8.666/93 e RLC - CONAB - Programa de Trabalho: 20.301.0100.2004 - Natureza da despesa:
33.90.39. Data de Assinatura: 07/08/2020. Assinam pela CONAB: Sirio Jose da Silva Junior
- Superintendente Regional Interino e Maria Aparecida Nascimento de Morais Gerente de
Finanças e Administração. Assina pelo Contratada: Dr.Wagner Ricardo Soares de Sá -
Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21212.000461/2020-19. Contrato nº 13/2020. Contrato de Credenciamento
Médico. Contratante: Companhia Nacional do Abastecimento. CNPJ: 26.461.699/0003-42.
Contratado: Instituto de anatomia Patológica e Citologia de Cuiabá Ltda. - IAPCC. CNPJ:
00.873.034/0001-90. Objeto: Prestação de Serviços Médicos Especializados na área de
medicina laboratorial. Espécie: Licitação Inexigível, Artigo 425, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab - Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho (Ptres):
086347 - Natureza da Despesa: Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica: 33.90.39 - Valor do
Contrato: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais). Vigência: 60 meses (07/08/2020 a 07/08/2025)
Data da assinatura: 07/08/2020. Assinam pela Contratante: Francielle Tonietti Capile
Guedes - Superintendente Regional e Solange Ferreira de Moraes - Gerente de Finanças e
Administração. Assinam pelo Contratado: Antônio de Paula Siqueira - Sócio-
Administrador.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo 21212.000461/2020-19. Inexigibilidade de Licitação nº 05/2020. Objeto:
Credenciamento para prestação de serviços de medicina laboratorial de análises clínicas na
especialidade de Anatomia Patológica e Citopatologia. Total de Itens Licitados: 01.
Fundamento Legal: Art. 30º, Caput, da Lei nº 13.303, de 30/06/2016. Justificativa:
Inviabilidade de competição conforme caput do art. 30 da lei 13.303/2016. Valor Global: R$
1000,00. CNPJ da Contratada: 00.873.034/0001-90. Instituto de Anatomia Patológica e
Citologia de Cuiabá Ltda. - IAPCC. Declaração de Inexigibilidade em 14/07/2020. Solange
Ferreira de Moraes - Gerente Administrativa e Financeira. Ratificação em 14/07/2020.
Francielle Tonietti Capilé Guedes - Superintendente Regional.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 21217.000119/2019-35 - Extrato de Inexigibilidade de Licitação.
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB - CNPJ: 26.461.699/0376-96.
Contratada: Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER
- CNPJ/MF 27.273.416/0001-30. Objeto: Levantamento público de Safra de Café no Estado
do Espírito Santo. Fundamento Legal: Art.424 do Regulamento de licitações e contratos da
Conab - RLC. Vigência: 08 (oito) meses. - Valor Global Estimado do Contrato: R$: 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais) - Ratificação em 28/02/2020. KERLEY MESQUITA DE SOUZA. -
Superintendente Regional Interino.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21200.000195/2020-63. Contrato nº 039/2020. Declaração de
Inexigibilidade de Licitação nº 039/2020. Contratante: COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO - CONAB, CNPJ 26.461.699/0001-80. Contratada: CLÍNICA
ODONTOLÓGICA REGINALDO CASTEJON LTDA, CNPJ: 01.341.293/0001-33.
Objeto: Prestação de serviços odontológicos especializados, nas áreas de
Prótese Dentária, Periodontia, Endodontia, Odontopediatria, Dentística
Restauradora, Ortodontia e procedimentos afins. Fundamento Legal: Art. 421
do RLC e Lei nº 13.303, de 2016. PTRES Nº 086347. Natureza da Despesa:
33.90.39. Fonte 0100000000. Vigência: 09/07/2020 a 08/07/2025. Data de
Assinatura: 09/07/2020. Assinam pela CONAB: Giovana Iannicelli Crema
Rodrigues - Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento de
Pessoas e Luciano Monteiro Lopes - Gerente de Serviço de Assistência à Saúde.
Assina pela Contratada: Reginaldo dos Santos Castejon, Responsável Legal e
Técnico.
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